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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

 

 

Rio de janeiro, 22 de outubro de 2021. 

 

 

Comunicação: 232/2021 

 

Processo 166/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

Recebo o presente Recurso Voluntário interposto por Clube de 

Regatas Flamengo em prol de seu Atleta Max Alves da Silva, e, não havendo 

preliminar a ser decidida, peço pauta para julgamento. 

 

 

Dê -se vista à procuradoria. 

 

Publique -se e intime-se. 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 2021. 

 

JOÃO PAULO SILVA 

AUDITOR RELATOR 


